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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFE.ITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

IEI Nll ~CXJ / 93- PMM. 

Autoriza o Poder Executivo MUnicipal a cons

truir o Ginásio lfrunicipal Poliespor tivo, nos 

casos que especifi ca e dá outr as providências . 

O PREFEITO ~ITCIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei : 

Art . lQ - Autoriza o Poder Executivo Municipal, a construir no 

âmbi to da área urbana do I.fu.nicipio de Macapá, o Ginásio Municipal Poliesportivo . 

Art . 2Q - O Ginásio ~funicipal Poliesport ivo tem por finalidade : 

I - atender a comunidade estudantil no Munic{pio na prática Es-

por t iva e Desportiva ; 

I I - criar espaço para atividades estudantis nos eventos Cul tu 

rais e Artisticos ; 

I II - abrigar a r ede Muni cipal de ensi no juntamente com a Comu

nidade em atividades civicas e educacionais ; 

IV - garantir o acesso à pr áti ca esportiva e ao l azer , mediante 

atendimento especializado , para a lunos portadores de deficiência fisica, assegur~ 

do- lhes equipamentos adequado . 

Art . 3Q - Cabe a Secretaria lfruni cipal de Educação, o gerenciame~ 

to e control e das atividades desenvolvidas no Ginásio ~funicipel Pol iesportivo . 

Art . 4Q - As despesas decorrentes da construção do Ginásio Murric. 

pal Poliesportivo , correrão a conta das receitas orçamentárias e extra- orçamen~ 

rias em dotaçÕes necessárias para viabi l ização da presente Lei . 

Art . 5Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i cação . 

Art . 6Q - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO LAURDIDO DOS SANTOS BANHA, em 20 de dezembro de 1993 . 
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